
MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA
Folha : 000001

RUA SÃO PEDRO, 27 - CENTRO
NOVA CANDELÁRIA

/000003 2017EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO  :
MODALIDADE DA LICITAÇÃO       : TOMADA DE PREÇOS Julgamento : Por Item

Edital de Licitação

01.602.258/0001-20 (55) 3616-6334

FORNECEDOR : CÓDIGO  :
ENDEREÇO :
CNPJ :
CGCICM : INSCR MUN :

Finalidade        : TRANSPORTE APAE PARA BOA VISTA DO BURICA

Encargos Gerais da Licitação
1) Data de Abertura das Propostas : 09/02/2017
2) Horário de Abertura : 08:30     
3) Local de Entrega do Objeto : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANDELARIA
4) Prazo de Entrega do Objeto : MENSAL
5) Condições de Pagamento : MENSAL
6) Prazo de Recursos : 05 DIAS 
7) Validade da Proposta : 60 DIAS

1- ESTA LICITAÇÃO É DO TIPO ITEM MENOR PREÇO E O JULGAMENTO LEVARÁ EM CONSIDERAÇÃO O MENOR PREÇO POR ITEM
(R$ / KM/DIA) PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO TRANSPORTE DIÁRIO DE NOVA CANDELÁRIA, PARA APAE DE BOA VISTA DO
BURICÁ, RS, CONFORME PLANILHA EM ANEXO. 2- AS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2,110 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PJ. 3- O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO ATÉ 0 5º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUÊNTE AO DO SERVIÇO PRESTADO, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DA FATURA ACOMPANHADA DA PLANILHA DE MEDIÇÃO, APROVADA PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. 4- A ADJUDICADA DEVERÁ APRESENTAR MENSALMENTE AS GUIAS DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O
FGTS E O INSS RELATIVA AOS EMPREGADOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 5- O CONTRATO TERÁ INÍCIO DE A
PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO DO REFERIDO CERTAME, COM ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO  E VIGÊNCIA ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2017. 6- O PREÇO SERÁ COTADO POR R$ KM/DIA, E OCORRENDO AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 65,
INCISO II, ALÍNEA "d" DA LEI Nº8.666/93, SERÁ CONCEDIDO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, REQUERIDO
PELA CONTRATADA, DESDE QUE SUFICIENTEMENTE COMPROVADO, DE FORMA DOCUMENTAL, O DESEQUILÍBRIO
CONTRATUAL. 7-  O TRAJETO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE ADITIVO, DEPENDENDO DA QUANTIDADE DE ALUNOS.
8- DEVERÃO SER OBSERVADOS DEMAIS EXIGÊNCIAS NA MINUTA DE CONTRATO, QUE ACOMPANHA O PROCESSO LICITATÓRIO,
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, E QUE SERÁ FIRMADO EM ATÉ 05 DIAS APÓS HOMOLOGAÇÃO, APÓS CUMPRIDAS
EXIGÊNCIAS DO ANEXO II. 9- OBSERVAR MAIS ITENS DO ANEXO I, II, PLANILHAS E LEI MUNICIPAL DO TRANPORTE. 10- OS
INTERESSADOS DEVERÃO EFETUAR OU ATUALIZAR O CADASTRO ATÉ 06/02/2017, APRESENTANDO OS DOCUMENTOS
ENUMERADOS DE ACORDO COM OS ARTS. 28 A 31 DA LEI 8.666/93, CITADOS NO ANEXO I, CADASTRAMENTO, E NA DATA DA
ABERTURA DAS PROPOSTAS (09/02/2017), DEVERÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS DISPOSTOS NO ANEXO I, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO. 11- SOMENTE SERÃO ACEITAS AS PROPOSTAS CUJO PREÇO OFERTADO FIQUEM IGUAL OU ABAIXO AO PREÇO
ESTABELECIDO NA PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS ELABORADO PELO MUNICÍPIO, INCLUINDO-SE NESTE
CÔMPUTO O BDI, CONFORME ANEXOS. 12- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE SE APRESENTAREM EM
DESCONFORMIDADE COM ESTE EDITAL, BEM COMO COM PREÇOS SUPERESTIMADOS OU INEXEQÜÍVEIS. 13- AS EMPRESAS
DEVERÃO COTAR O VALOR DO KM/DIA, APRESENTANDO A PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS. 14- EM CASO
DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ORA ASSUMIDAS, FICARÁ A ADJUDICADA SUJEITA A MULTA DE 10% SOBRE O VALOR
CONTRATADO, MAIS A PENA DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E O IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PELO PRAZO DE DOIS ANOS. 15- OS DOCUMENTOS ELENCADOS NO ANEXO II DEVERÃO SER APRESENTADOS
E COMPROVADOS PELAS EMPRESAS PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 16- O NÚMERO DE PASSAGEIROS MÍNIMO E MÁXIMO,
DEFINIDOS PARA CADA TRAJETO, DECORREM DA DEMANDA ATUAL DE ALUNOS MATRICULADOS, DAS CONDIÇÕES VIÁRIAS DO
PERCURSO E NA AGILIDADE DO DESLOCAMENTO. 17- EM CASO DE NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE VEICULOS, A
EMPRESA DEVERÁ EFETUAR  E DEVERÁ COMUNICAR IMEDIATAMENTE O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

UF:CIDADE : FONE :


